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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199) - 0801636-20.2023.8.14.0123

 

JUIZO RECORRENTE: JUÍZO DA COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO/PA 

RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, MUNICIPIO DE 
NOVO REPARTIMENTO 

 

RELATOR(A): Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 

EMENTA

 

 

 

SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO 

REMESSA NECESSÁRIA Nº: 0801636-20.2023.8.14.0123

SENTENCIANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE NOVO REPARTIMENTO 

SENTENCIADO: ESTADO DO PARÁ

SENTENCIADO: MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO 

RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
 

REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO À SAÚDE. PRELIMININAR DE 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E PERDA DO OBJETO. 
AFASTADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES 
FEDERATIVOS. TRANSFERÊNCIA PARA UNIDADE HOSPITALAR 
ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE ACIDENTE 
VASCULAR CEREBRALE. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E 
SENTENÇA MANTIDA.

1. Cinge-se a demanda em analisar sobre o acerto ou não da sentença que 
julgou procedente os pedidos formulados na inicial, condenando o Município 
de Novo Repartimento e o Estado do Pará a realizar a transferência da 
paciente para internação em Hospital que possua condições adequadas para 
garantir o tratamento;
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2. Preliminar de ausência de perda de objeto e ausência de interesse de 

agir.  Alegam os requeridos que ocorreu a falta de interesse de agir e perda 

superveniente do objeto, ante o cumprimento liminar da obrigação. A 

necessidade de julgar a presente ação persiste, para confirmar ou não o direito 

pretendido pela parte. Qualquer entendimento em contrário estaria violando o 

Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário e o da Indisponibilidade do 

Interesse Público. Preliminar afastada;

3. O direito à saúde é assegurado constitucionalmente como dever do Estado, 

que se estende a todos os entes federativos, conforme o princípio da 

universalidade da saúde;

4. O Supremo Tribunal Federal reconhece a responsabilidade solidária dos 

entes federados em matéria de direito à saúde, permitindo que qualquer um ou 

todos os entes da federação sejam demandados em ações prestacionais de 

saúde, em observância ao Tema 793 do STF;

5.  Diante do vínculo de solidariedade entre os entes federativos, a 

determinação para que o Município seja responsabilizado em providenciar a 

transferência da paciente para tratamento fora do domicílio e a determinação 

para que o Estado do Pará garanta o tratamento adequado para a patologia é 

igualmente correta, dada a necessidade e urgência do tratamento pretendido;

6.  Assim, não merece reparos a sentença que direcionou as obrigações aos 

entes federativos, visando assegurar o direito fundamental à saúde do 

representado;

7. Sentença mantida.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
 

Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público, à 

unanimidade, em conhecer da remessa necessária e manter a sentença em sua integralidade, nos 

termos do voto da Relatora. Exma. Sra. Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha.

Sessão de Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 

com início em 15  de julho de 2024.

Sessão de julgamento presidida pela Exma. Sra. Desa. Maria Elvina Gemaque Taveira.  
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

Desembargadora Relatora 
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RELATÓRIO

 

 

A EXMA. SRA. DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA (RELATORA):

Trata-se da REMESSA NECESSÁRIA da sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da Vara 

Única de Novo Repartimento, nos autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 

PRECEITO COMINATÓRIO E PEDIDO LIMINAR, ajuizada por Ministério Público do 

Estado do Pará em prol de CREUZA DA CONCEIÇÃO DE JESUS, em detrimento do 

MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO e ESTADO DO PARÁ.

Para contextualizar os eventos dos autos, a autora ingressou com a referida ação relatando que se 

encontrava internada na UPA do Município de Novo Repartimento, diagnosticada com Acidente 

Vascular Cerebral – AVC (Isquêmico ou Hemorrágico Agudo – CID 164), necessitando de leito 

clínico.

Diante do quadro de saúde da autora, era preciso realizar sua transferência para hospital 

especializado que oferecesse o tratamento adequado, já que a UPA não possui os meios necessários 

para realização de tratamento para o AVC.

Assim, requereu a título de tutela provisória antecipada de urgência sua imediata transferência para 

hospital que realizasse tratamento para o AVC sofrido.

O Juízo a quo deferiu a medida liminar pleiteada (ID 18848871).

O Estado do Pará apresentou contestação, alegando: 1) Em preliminar, perda do objeto ante o 

cumprimento da liminar; e 2) No mérito, sustenta a responsabilidade exclusiva do Ente Municipal 

em razão da repartição de competências do SUS, bem como ausência de direito subjetivo, tendo 

em vista o princípio da universalidade do acesso à saúde.

 Pugnou ainda pela observância do Tema 793 do STF, em atenção à repartição de competência dos 

entes federados para o cumprimento das obrigações.

O Município de Novo Repartimento apresentou contestação, suscitando: 1) Preliminar de ausência 

de interesse de agir e perda superveniente do objeto em razão do cumprimento da liminar; e 2) No 

mérito, aduz ser necessário observar o princípio da reserva do possível, tendo em vista a realidade 

precária do Município. Por fim, alegou impossibilidade de aplicação da multa e condenação ao 

pagamento de custas e honorários.

O feito seguiu seu regular processamento até a prolação da sentença, nos seguintes termos:

 
Do exposto, se verifica que as normativas objetivam garantir o direito fundamental à 
saúde, apresentando-a como ação necessária e prioritária a ser obedecida por todos 
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os entes da Federação, exigindo-se o seu cumprimento, quando não atendido pela 
Administração Pública, por intermédio da tutela jurisprudencial, a fim de garantir, 
mesmo que de forma coercitiva, a efetivação de direitos fundamentais.
 
Diante disso, e em razão dos critérios de descentralização e hierarquização, julgo 
procedente a ação para condenar:
I - o Município de Novo Repartimento na obrigação de fazer consistente na 
concessão de tratamento fora do domicílio em favor de CREUZA DA CONCEIÇÃO 
DE JESUS (71 anos de idade), em razão de ser atendido pela rede pública e não ter 
condições de arcar com as despesas de transporte, dentre outras;
II - o Estado do Pará na obrigação de proceder o tratamento adequado para a 
patologia de CREUZA DA CONCEIÇÃO DE JESUS (71 anos de idade).
Assim, extingo o processo com resolução do mérito, com base no art. 487, I, do 
CPC.
 

Prolatada a sentença, o prazo para interposição de recurso decorreu sem que fossem interpostos 

pelas partes, pelo que subiram os autos para Reexame Necessário.

Coube-me a relatoria do feito por distribuição.

Intimado a se manifestar como custus legis, o Ministério Público Estadual apresentou parecer nos 

autos se manifestando pela manutenção da sentença (ID 19839768).

É o relatório.

 

 

 

VOTO

 

 

A EXMA. SRA. DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA (RELATORA): 

Presentes os pressupostos processuais, conheço da remessa necessária e passo a proferir o voto.

PRELIMINAR – DA PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO E AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR 

Na contestação, os entes Estadual e Municipal alegam perda superveniente do objeto e falta de 

interesse de agir, em razão do cumprimento liminar da obrigação.

Com relação a preliminar de falta de interesse de agir, pela perda do objeto da ação, esta não merece 

guarida. Isto porque, o cumprimento da tutela antecipada ou da sentença não acarreta a perda 

superveniente do interesse de agir, máxime porque, na hipótese, o atendimento do pleito só ocorreu 
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por força da determinação judicial, necessitando de confirmação.

Nesse sentido, colaciono julgados deste egrégio Tribunal de Justiça:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. CRIANÇA DIAGNOSTICADA COM BAIXA ACEITAÇÃO 
ALIMENTAR VIA ORAL. PEDIDO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE DIETA 
ENTERAL NORMOCALÓRICA NORMOPROTÉICA POLIMÉRICA 
PEDIÁTRICA. TRATAMENTO MÉDICO. AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA. TESE 
DE PERDA DO OBJETO. REJEITADA. APELAÇÃO CONHECIDA E 
IMPROVIDA. REMESSA NECESSÁRIA DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE 
AFASTAMENTO DA ADVERTÊNCIA DE BLOQUEIO DA CONTA 
BANCÁRIA DO GESTOR PÚBLICO. A RESPONSABILIDADE CIVIL DOS 
GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É SUBSIDIÁRIA. 
REVERSÃO DA ADVERTÊNCIAS AO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA. 
NECESSIDADE DE AFASTAMENTO DA ADVERTÊNCIA DE PRISÃO. 
REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA PARA REFORMAR 
PARCIALMENTE A SENTENÇA.      1.  Apelação do Município de 
Ananindeua. Arguição de perda do objeto por suposta ausência de interesse 
processual. A concessão da antecipação de tutela não exaure a tutela 
jurisdicional ante a sua natureza provisória, sendo o direito efetivado, tão 
somente, com a procedência do pedido e com a confirmação da tutela 
concedida(...) 

(2587801, 2587801, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão 
Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2019-12-16, Publicado em 
2019-12-19) 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER.  TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR PARA 
ESTABELECIMENTO DE SAÚDE EQUIPADO COM LEITO DE UTI E 
PREPARADO PARA O TRATAMENTO DA PACIENTE. DIREITO 
CONSTITUCIONAL À VIDA E A SAÚDE. DEVER DO PODER PÚBLICO 
DE PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. GARANTIA 
CONSTITUCIONAL. SENTENÇA MANTIDA.   

 (TJPA – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – Nº 0405615-50.2016.8.14.0301 – 
Relator(a): MAIRTON MARQUES CARNEIRO – 2ª Turma de Direito Público – 
Julgado em 06/02/2023)

 

EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
TRATAMENTO DE SAÚDE. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. RECÉM-
NASCIDO COM APGAR 9/10. IMPERFURAÇÃO ANAL VISÍVEL. EVOLUÃO 
PARA OBSTRUÇÃO INTESTINAL E SEPSE. TRANSFERENCIA PARA 
UNIDADE HOSPITALAR COM LEITO CLÍNICO ESPECIALIZADO DE UTI 
NEONATAL. PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO. REJEITADA. 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA. DIREITO A 
SAÚDE. SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES DA FEDERAÇÃO. SENTENÇA 
MONOCRÁTICA MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS. REMESSA 
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NECESSÁRIA CONHECIDA E SENTENÇA MANTIDA. 

I – Cinge-se a demanda em analisar sobre o acerto ou não da sentença proferida pelo 
Juízo Monocrático, o qual julgou procedente os pedidos formulados na exordial, 
ajuizada pela Defensoria Pública, condenando o Município de Parauapebas e o 
Estado do Pará para garantir a transferência do infante para hospital com leito clínico 
e UTI NEONATAL.

II- O cumprimento da tutela antecipada ou da sentença não acarreta a perda 
superveniente do interesse de agir, máxime porque, na hipótese, o atendimento do 
pleito só ocorreu por força da determinação judicial, necessitando de confirmação.

Preliminar de perda do objeto rejeitada;

III – As questões relacionadas a saúde são de responsabilidade do Estado em seu 
sentido global, amplo e irrestrito, abrangendo todos os Entes Federados, como a 
União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal.

Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada;

IV- A saúde se constitui em um bem jurídico constitucionalmente tutelado, 
incumbindo ao poder público formular e implementar políticas sociais e econômicas 
idôneas que visem garantir o acesso universal e igualitário à assistência médica;

V – Remessa necessária conhecida e sentença confirmada.

(TJPA – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – Nº 0812945-64.2021.8.14.0040 – 
Relator(a): ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA – 1ª Turma de Direito 
Público – Julgado em 29/01/2024)

 

Dessa maneira, o atendimento a uma decisão que concede tutela antecipada não leva à extinção do 

processo por falta de interesse de agir subsequente, uma vez que essa medida é temporária e 

transitória. É fundamental que o mérito da causa seja julgado para resolver definitivamente a 

controvérsia e confirmar a decisão provisória.

Diante disso, rejeito a preliminar arguida.

 

MÉRITO

 

A controvérsia gira em torno da análise da sentença que ratificou a liminar concedida, determinando 

que o Estado do Pará e o Município de Novo Repartimento providenciem a transferência da 

paciente para um hospital com leito especializado no tratamento do acidente vascular cerebral. A 

decisão exige que Município conceda o tratamento fora do domicílio, e que o Estado forneça todos 

os recursos necessários para o adequado tratamento, conforme orientação do médico especialista.
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Como é cediço, a Constituição da República de 1988 proclama, em seu artigo 6º, a saúde como 

direito social, in verbis:

"Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição."

Por sua vez, o art.196 da CF preconiza que a saúde é direito de todos e constitui dever da 

Administração assegurá-la, de forma a resguardar um bem maior, qual seja, a vida, in verbis:  

 
"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação." 

O direito à assistência médica e material deve ser garantido imediatamente, assegurando o acesso 

universal dos cidadãos ao sistema público de saúde em todos os níveis da Federação. Não é 

admissível que o Poder Público se recuse a prestar esses serviços, especialmente quando se trata de 

uma pessoa carente de recursos para arcar com seu tratamento.

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇAO. HEPATITE C. RESTRIÇAO. 
PORTARIA/MS N.º 863/02. 1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, 
consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de 
políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não "qualquer 
tratamento", mas o tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao 
enfermo maior dignidade e menor sofrimento. 2. O medicamento reclamado 
pela impetrante nesta sede recursal não objetiva permitir-lhe, apenas, uma 
maior comodidade em seu tratamento. O laudo médico, colacionado aos autos, 
sinaliza para uma resposta curativa e terapêutica" comprovadamente mais 
eficaz ", além de propiciar ao paciente uma redução dos efeitos colaterais. A 
substituição do medicamento anteriormente utilizado não representa mero 
capricho da impetrante, mas se apresenta como condição de sobrevivência 
diante da ineficácia da terapêutica tradicional. 3. Assim sendo, uma simples 
restrição contida em norma de inferior hierarquia (Portaria/MS n.º 863/02) não 
pode fazer tábula rasa do direito constitucional à saúde e à vida, especialmente, 
diante da prova concreta trazida aos autos pela impetrante e à mingua de 
qualquer comprovação por parte do recorrido que venha a ilidir os 
fundamentos lançados no único laudo médico anexado aos autos. 4. As normas 
burocráticas não podem ser erguidas como óbice à obtenção de tratamento 
adequado e digno por parte do cidadão carente, em especial, quando 
comprovado que a medicação anteriormente aplicada não surte o efeito 
desejado, apresentando o paciente agravamento em seu quadro clínico. 5. 
Recurso provido". (STJ - RMS 17903 / MG - SEGUNDA TURMA - Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA 20/09/2004).
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Destarte, a norma constitucional extraída do art. 196 da CF consagra a responsabilidade solidaria 

dos entes federativos em matéria de saúde pública, eis que o vocábulo “Estado”, é considerado em 

sua amplitude e retrata o Poder Público como um todo, alcançando, a União, Estados propriamente 

ditos, Distrito Federal e os Municípios, conforme dispõe o art. 23 da norma constitucional:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito-Federal e dos 
Municípios: 
[...] 
II- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência. 
 

Do dispositivo transcrito, constata-se que a Constituição da República aponta no sentido da 

responsabilidade solidária dos entes federados, justamente como forma de facilitar o acesso aos 

serviços, ampliando os meios do administrado exigir que o Poder Público torne efetivo o direito 

social à saúde, estabelecido como direito fundamental, conforme art. 6º da Carta Magna. 

Com efeito, a saúde é direito de todos e dever do Estado sendo certo que a responsabilidade pela 

prestação dos serviços é de todos os entes Federados, que devem atuar conjuntamente, em regime 

de colaboração e cooperação. 

O fato de o Sistema Único de Saúde ter descentralizado os serviços e conjugado os recursos 

financeiros dos entes da federação, com o objetivo de aumentar a qualidade e o acesso aos serviços 

de saúde, apenas reforça essa solidariedade e obrigatoriedade.

Assim, o dever de prestar assistência à saúde é compartilhado entre União, Estados e Municípios, e 

a distribuição de atribuições entre eles por normas infraconstitucionais, não elide a responsabilidade 

solidária imposta constitucionalmente.

Partindo desta premissa, impende ressaltar que o STF, na sessão de 23 de maio de 2019, ao julgar os 

embargos de declaração opostos pela União em face da decisão do Plenário Virtual no RE nº 

855178/SE (Tema 793), fixou, por maioria, a seguinte tese de repercussão geral: 

“Os entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente 
responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde e, diante dos critérios 
constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à autoridade judicial 
direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de competências e 
determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro.”   

Como se vê, a tese reafirmou a responsabilidade solidária dos entes públicos, tendo os tribunais já 

decidido que "eventual" ressarcimento entre os obrigados poderá ser realizado na esfera 

administrativa, ou por meio de ação própria, mesmo que a demanda tenha sido ajuizada contra 

Estado e Município.

Acrescente-se, ainda, que o direito à saúde deve ser preservado, prioritariamente, pelos entes 

públicos, vez que não se trata, apenas, de fornecer medicamentos e atendimento aos pacientes. 

Trata-se, mais, de preservar a integridade física e moral do cidadão, a sua dignidade enquanto 

pessoa humana e, sobretudo, o bem maior protegido pelo ordenamento jurídico Pátrio: a vida.
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Pela análise minuciosa dos autos e das peças acostadas, fica evidente que a paciente Creuza da 

Conceição de Jesus necessitava urgentemente de internação para a realização do tratamento 

adequado para o acidente vascular cerebral ao qual foi acometida.

No que tange à alegação da necessidade de se respeitar o Princípio da Reserva do Possível, entendo 

que ela não merece acolhimento, pois embora o Poder Judiciário não possa fechar os olhos às 

restrições financeiras e orçamentárias dos entes públicos, existem situações de risco que merecem a 

tutela jurisdicional, impondo-se, apenas, o estabelecimento de critérios para deferimento de pedidos 

como o dos autos, a fim de não sobrecarregar o orçamento público.

Não se pode olvidar que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal traz em si a garantia fundamental 

da inafastabilidade do controle jurisdicional diante de lesão ou ameaça a direito, não estando o 

Executivo imune às decisões do Judiciário, mormente quando se trata de garantir a integridade de 

direitos fundamentais.

Como outrora mencionado, cabe a cada ente público buscar o ressarcimento cabível dentro do 

próprio sistema público de saúde. Assim, se os protocolos apontam que o fornecimento de 

determinado serviço, medicamento ou alimento especial é de responsabilidade de outro ente 

público, que não está sendo demandado, cabe ao outro buscar o repasse dos valores gastos ou, 

então, promover a cobrança administrativa (ou mesmo judicial) junto ao ente público obrigado, 

consoante os convênios e protocolos que orientam o sistema público de atendimento à saúde, que é 

o SUS - Sistema Único de Saúde.

Quanto à observância das políticas públicas de saúde, saliento que a Constituição da República 

erigiu a saúde como um direito de todos e dever do Estado (art. 196 da CF e art. 241 da CE), 

advindo daí a conclusão inarredável de que é obrigação do Estado (gênero, a teor do art. 23, II, da 

CF), assegurar às pessoas carentes de recursos financeiros o acesso à medicação e tratamentos 

necessários para a cura de suas enfermidades. Portanto, não importa ao requerente as diretrizes do 

Sistema Único de Saúde, os seus protocolos ou suas dificuldades quanto à previsão orçamentária.

Note-se, por fim, que qualquer norma protetiva da Fazenda Pública, em cotejo com norma e 

garantia fundamental prevista constitucionalmente, não se sobrepõe. Ao contrário, os direitos à vida 

e à saúde prevalecem ante qualquer outro valor.

O dever dos Entes Públicos se dá por força da regra constitucional, que é de eficácia plena, a qual 

tem como objetivo garantir o direito e o acesso à saúde a todos os cidadãos.

Nesse sentido, é o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. SAÚDE. 
TRANSFERÊNCIA PARA HOSPITAL ESPECIALIZADO. 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. CABIMENTO. 
SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERADOS. TEMA 793/STF. 
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HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. APLICAÇÃO EQUITATIVA. 
DESCABIMENTO. TEMA 1.076 STF.
1- Trata-se de sentença que julga procedente o pedido inicial, ratificando os 
termos da tutela provisória de urgência deferida, condenando o Município 
ao pagamento de honorários advocatícios e isentando o ente estatal da 
verba sucumbencial;
2- Considerando a responsabilidade solidária entre os entes federados em 
demandas sobre direito à saúde no âmbito do SUS, o polo passivo pode ser 
composto por qualquer um deles, de forma isolada ou conjunta (Tema 793 - 
RE 855178 RG / SE);
3- Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, 
havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo 
vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito 
baixo (Tema 1.076 do STF);
4- Recurso de apelação conhecido e desprovido.
(TJPA – APELAÇÃO CÍVEL – Nº 0806880-27.2022.8.14.0005 – 
Relator(a): CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO – 1ª Turma de Direito 
Público – Julgado em 15/04/2024)
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. SAÚDE. 
TRANSFERÊNCIA HOSPITALAR. DISPONIBILIZAÇÃO DE LEITO. 
TRATAMENTO MÉDICO. DOCUMENTAÇÃO MÉDICA 
COMPROBATÓRIA DA NECESSIDADE E URGÊNCIA DA 
TRANSFERÊNCIA. DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS PELO 
DEVER DE PRESTAR ASSISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA EM 
SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL NO STF (RE 
855.178). HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS A FAVOR DA 
DEFENSORIA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR 
DA DEFENSORIA PÚBLICA. DEFENSORIA PÚBLICA NÃO 
PERTENCE À MESMA PESSOA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 
PARAUAPEBAS. HONORÁRIOS DEVIDOS. SÚMULA 421 DO STJ. 
RECURSO DO ESTADO DO PARÁ CONHECIDO E PROVIDO. 
RECURSO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM REMESSA NECESSÁRIA, 
APENAS PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO DO ENTE ESTADUAL 
QUANTO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 
FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA. (TJPA – APELAÇÃO / 
REMESSA NECESSÁRIA – Nº 0018958-25.2015.8.14.0040 – Relator(a): 
LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO – 2ª Turma de Direito 
Público – Julgado em 07/11/2022)
 

 

Nesse contexto, a sentença a quo, que condenou os entes públicos a providenciarem a transferência 

da requerente para internação hospitalar a fim de realizar o tratamento necessário, não merece 

reparos.
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Da mesma forma, considerando o vínculo de solidariedade entre os ocupantes do polo passivo, a 

sentença é igualmente correta ao determinar que os requeridos Município de Novo Repartimento e 

Estado do Pará garantam o tratamento adequado para a patologia do paciente, tendo em vista que 

restou demonstrada a necessidade e urgência do tratamento pretendido.

 
 

 
DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, em sede de remessa necessária, mantenho a sentença em todos os seus termos.

 

É como voto. 

 

Belém, 15 de julho de 2024.
 
 
 
 

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 
Desembargadora Relatora 

 

 

 

 

 

 

Belém, 09/08/2024
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